
 

Edital Prograd 06/2019 – eleição para composição do Comitê para Discussão e Elaboração das 

Políticas de Formação Inicial e Continuada de Professores da Educação Básica 

Página 1 de 2 

 

 

 

 

EDITAL PROGRAD 06/2019 

ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DOS COLEGIADOS DOS CURSOS DE LICENCIATURA PARA O 

COMITÊ PARA DISCUSSÃO E ELABORAÇÃO DAS POLÍTICAS DE FORMAÇÃO INICIAL E 

CONTINUADA DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA (COMFIC) 

 

A Pró-reitora de Graduação da Universidade Federal de Minas Gerais, Professora Benigna Maria 
de Oliveira, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, torna público, para 
conhecimento dos professores desta Universidade, que, no dia 05 de setembro de 2019, quinta-
feira, na sala 6013, no 6º andar do prédio da Reitoria, no Campus Pampulha, será realizada eleição 
para representantes dos Colegiados dos Cursos de Licenciatura comporem a Comissão para 
Discussão e Elaboração das Políticas de Formação Inicial e Continuada de Professores da 
Educação Básica (COMFIC), de acordo com a Resolução do CEPE nº 05/2019, de 14 de maio de 
2019. 
 
1. Poderão se inscrever os docentes em efetivo exercício na UFMG; 
2. Poderão votar, exclusivamente, os Coordenadores dos Colegiados de Cursos de Graduação 
da UFMG que possuem modalidade de Licenciatura; 
3. Serão realizadas eleições para 02 (dois) representantes dos Colegiados dos Cursos de 
Licenciatura; 
4. O mandato dos eleitos será de 2 (dois) anos, com vigência a partir da data da homologação 
destas eleições, permitida a recondução; 
5. Será elegível apenas o candidato que, no ato da inscrição, apresentar o Termo de 
Aceitação de Investidura, se eleito – conforme formulário do Anexo I do Edital; 
6. As inscrições serão recebidas até o dia 02 de setembro de 2019; 
7. A inscrição será realizada através do protocolo do Termo de Aceitação retromencionado 
pessoalmente na Secretaria da Pró-reitoria de Graduação, sala 6013 do prédio da Reitoria, 
durante os dias normais de expediente, no horário de 08h às 12h e de 13h às 17h. 
Alternativamente, o candidato poderá encaminhar o Termo assinado e digitalizado para o e-mail 
info@prograd.ufmg.br, devendo se assegurar de que o mesmo foi recebido pela Secretaria da 
Prograd, até às 23h59 do dia 02 de setembro de 2019. A Pró-reitoria de Graduação não se 
responsabilizará por inscrições não efetivadas por falha na comunicação por e-mail; 
8. A votação será realizada também na Secretaria da Pró-reitoria de Graduação, 
exclusivamente no dia 05 de setembro de 2019, no horário de 08h às 12h e de 13h às 16h; 
9. A votação será secreta; 
10. Na cédula de votação, constarão os nomes de todos os candidatos; 
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11. Cada eleitor terá direito a apenas uma cédula de votação e poderá marcar o voto em até 
2 (dois) candidatos para a representação dos Colegiados dos Cursos de Licenciatura. Cédulas 
registradas com número de marcações superior a 2 (dois) serão consideradas integralmente 
nulas; 
12. Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem maior número de votos, em 
ordem decrescente, até o segundo lugar; 
13. Em caso de empate, vencerá o candidato que seja o mais antigo no exercício do magistério 
na Universidade. Persistindo o empate, aquele que seja o mais idoso; 
14. A apuração dos votos será processada publicamente, por Comissão Escrutinadora, no 
mesmo local e imediatamente após o encerramento da votação; 
15. Os resultados serão divulgados no site da Pró-reitoria de Graduação, no dia 06 de 
setembro de 2019; 
16. Caberá recurso contra candidatura ou contra resultado de eleição, por estrita arguição de 
ilegalidade, observados os seguintes prazos: 

a. dois dias, contra candidatura(s), contados a partir do encerramento do período de 
inscrições; 

b. cinco dias, contra resultado de eleição, contados a partir da divulgação do 
resultado. 

17. A Pró-reitoria de Graduação prestará a candidatos e a eleitores quaisquer informações 
adicionais que se façam necessárias. 
 

Belo Horizonte, 18 de junho de 2019. 
 
 
 

Profa. Benigna Maria de Oliveira 
Pró-reitora de Graduação 



 

TERMO DE ACEITAÇÃO DE INVETIDURA, SE ELEITO 

EDITAL PROGRAD 06/2019 

 

Declaro, conforme as normas existentes, que aceito a representação para o Comitê 

para Discussão e Elaboração das Políticas de Formação Inicial e Continuada de 

Professores da Educação Básica, caso seja eleito pelos Coordenadores dos 

Colegiados dos Cursos de Licenciatura da UFMG, em 05 de setembro de 2019. 

 

Belo Horizonte, ____ de _________________ de 2019 

 
DADOS 

 
NOME:  
UNIDADE:  
DEPARTAMENTO:  
TELEFONE:  
E-MAIL:  
 

 
 

__________________________________________ 
Assinatura 




